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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS, 
ANTÔNIMOS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.
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Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-
tido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a de-

signar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu ori-
ginal. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele que 
escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por amplia-
ção de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante de 
escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura gramati-
cal, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o significa-
do das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.

ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 
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Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

PONTUAÇÃO. 

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 
adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, se-

mântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, os 
enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria preju-
dicada.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por orações 

que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que o 
centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e requer 

que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interrogação 
interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima palavra 
se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no pa-
tamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS. 

A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-
fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.
Pelos símbolos lógicos, a formalização do argumento acima é: 

, no entanto, não temos, ainda como mostrar que 
a conclusão r é uma consequência lógica de p e q, pois a palavra 

todo não é definida em lógica proposicional e o termo homem não 
é mais uma parte do binário homem-mulher, pois mais gêneros 

foram considerados atualmente. 
Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 

João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;
.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos
,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.
Mas, é falsa para:

.
Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 

como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 
A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-

mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. 

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-
sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!
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• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é 
criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Pa-
trícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das 
crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do 
diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:
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Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argumen-
to é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, AL-

GUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quan-
do nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” e “↔”. Baseia-se na construção 
da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais 
trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da con-

clusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.

Em síntese:
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10* OU SUPERIOR*: CONCEITO 
DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, 
ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 

MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2016* 
OU SUPERIOR*. 

Windows 10
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.
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Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

Windows 11
O Windows 11 foi desenvolvido pela Microsoft e anunciado em 24 de junho de 2021, tendo sido lançado em foi em 5 de outubro de 

2021.
Nele temos novos recursos e novas tecnologias e uma atualização gratuita para usuários que já possuem o Windows 10 devidamente 

registrado.

Mudanças Visuais
— Nova barra de tarefas centralizada, é possível descentralizar esta barra se desejado;
— As janelas são arredondadas;
— Restruturação do menu iniciar;
— O Windows 11 possui vários Widgets (tipo de atalho para um determinado aplicativo que oferece valor ao usuário: informações 

sobre a temperatura, mapas, etc.)
— Introdução da tecnologia DirectStorage: Esta tecnologia promete o carregamento mais rápido, aproveitando a tecnologia SSD;
— Possibilidade da Instalação de aplicativos de celulares;
— O sistema permite a criação de várias áreas de trabalho.

Requerimentos para o Windows 11
Veremos aqui os requisitos mínimos do sistema para instalar o Windows 11 em um Computador. Se você não tiver certeza se o com-

putador atende a esses requisitos, pode verificar com o OEM (fabricante original do equipamento) do computador.
Use um aplicativo para verificação de Integridade do PC para avaliar a compatibilidade. Observe que esse aplicativo não verifica a placa 

gráfica ou tela, visto que a maioria atende aos requisitos indicados abaixo.
O computador deve ter o Windows 10, versão 2004 ou posterior, para fazer upgrade. As atualizações gratuitas estão disponíveis por 

meio do Windows Update em Configuração e atualização e segurança.
Dentro deste contexto temos os seguintes requisitos mínimos:
• Processador: 1 GHz (gigahertz) ou mais rápido com 2 ou mais núcleos em um Processador de 64 bits compatível ou SoC (System on 

a Chip).
• RAM: 4 GB (gigabytes).
• Armazenamento: Dispositivo com armazenamento de 64 GB ou mais.
• Firmware do sistema: UEFI, compatível com Inicialização Segura. 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E INTERNA

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS – RESOLUÇÃO Nº 0306/1991 

(ATUALIZADO E/OU ALTERADO). 

RESOLUÇÃO Nº 0306/91 

“Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ferraz de Vasconcelos e dá outras providências”.

O Vereador Lucas de Mello, Presidente da Câmara Municipal 
de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Resolução,

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

R E S O L V E

Art. 1º - O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos, passa a vigorar na conformidade do texto anexo.

Art. 2º - A Mesa apresentará projeto de Resolução sobre o Có-
digo de Ética e Decoro Parlamentar.

Art. 3º - Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no 
que não contrariarem o Regimento anexo.

Art. 4 º - Ficam mantidas até o final da legislatura em curso:
I- Os membros da Mesa, eleitos na forma da Resolução n.º 247, 

de 28 de outubro de 1982, combinado com as disposições constan-
tes da Lei Orgânica Municipal;

II- As Comissões Permanentes, criadas, organizadas e com as 
denominações previstas na Resolução n.º 247/82.

III- As lideranças partidárias constituídas na forma das disposi-
ções regimentais anteriores.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
aquelas contidas na Resolução n.º

247 , de 28 de Outubro de 1982, com suas posteriores altera-
ções.

TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DAS FUNÇÕES DA CÂMARA

Art. 1º - A Câmara Municipal é o órgão Legislativo e fiscalizador 
do Município.

Art. 2º - A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos 
nas condições e termos da legislação vigente e tem sua sede provi-
sória em prédio locado, situado à Avenida D. Pedro II n.º 234, zona 
central.

§ 1º - No recinto da Câmara não pode ser afixado quaisquer 
símbolos, quadros, faixas, cartazes ou fotografias que impliquem 
em propaganda político-partidária, ideológica, religiosa ou de 
cunho promocional de pessoas vivas ou entidades de qualquer 
natureza, exceto nos Gabinetes ou Salas reservadas aos Senhores 
Vereadores;

§ 2º - Somente quando o interesse público exigir, poderá o 
recinto da Câmara ser cedido pela Mesa da Câmara para fins não 
oficiais.

Art. 3º - A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições 
de fiscalização externa, financeira e orçamentária de controle de 
assessoramento dos atos do Executivo e pratica atos de adminis-
tração interna.

§ 1º - A função legislativa consiste em deliberar por meio de 
emendas à Lei Orgânica, Leis, Decretos Legislativos e Resoluções 
sobre todas as matérias de competência do Município.

§ 2º - A função de fiscalização, compreendendo a contábil, fi-
nanceira, orçamentária e patrimonial do Município e das entidades 
da Administração indireta, é exercida com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado, e consiste na:

a)apreciação das contas do exercício financeiro apresentadas 
pelo Prefeito e pela Mesa da Câmara;

b)acompanhamento das atividades financeiras do Município;
c)julgamento da regularidade das contas dos administradores e 

demais responsáveis por bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público.

§ 3º - A função de controle e de caráter Político- Administrati-
vo se exerce sobre o Prefeito, Sub-Prefeito, Secretários Municipais, 
Mesa do Legislativo e Vereadores, mas não se exerce sobre os agen-
tes administrativos, sujeitos à ação hierárquica.

§ 4º - A função de assessoramento consiste em sugerir medidas 
de interesse público ao Executivo, mediante indicações.

§ 5º - A função administrativa é restrita à sua organização in-
terna, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e 
direção de seus serviços auxiliares.

CAPÍTULO II 
DA INSTALAÇÃO

Art. 4º - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro 
de cada legislatura, às 10:00 horas, em sessão solene, independen-
te de número, sob a Presidência do Vereador mais votado dentre 
os presentes, que designará um de seu pares para secretariar os 
trabalhos e dará posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores.

Art. 5º - O Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos de-
verão apresentar seus diplomas à Secretaria Administrativa da Câ-
mara, até quarenta e oito (48)horas antes da sessão de instalação.

Art. 6º - Na sessão solene de instalação, após a execução dos 
Hinos Nacional e do Município, observar- se-á o seguinte procedi-
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mento:
I- o Prefeito e os Vereadores deverão apresentar no ato da pos-

se, documento comprobatório da desincompatibilização, sob pena 
de extinção do mandato;

II- na mesma ocasião, o Prefeito, o Vice- Prefeito e os Verea-
dores deverão apresentar, declaração pública de seus bens, a qual 
será transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo, sob 
pena de cassação de mandato;

III- o Vice-Prefeito apresentará documento comprobatório de 
desincompatibilização no momento em que assumir o exercício do 
cargo;

IV- os Vereadores presentes, regularmente diplomados, serão 
empossados após prestarem o compromisso, lido pelo Presidente, 
nos seguintes termos: “Prometo exercer, com dedicação e lealdade, 
o meu mandato, manter e cumprir a Constituição, observar as leis, 
defendendo os interesses do Município e o bem geral de sua popu-
lação”. Ato contínuo, em pé os demais Vereadores presentes dirão: 
“Assim o Prometo”.

V- o Presidente convidará, a seguir, o Prefeito e Vice-Prefeito 
eleitos e regularmente diplomados a prestarem o compromisso a 
que se refere o inciso anterior e os declarará empossados;

VI- poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de dez mi-
nutos, um representante de cada bancada ou bloco parlamentar, o 
Prefeito, Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara e um representante 
das autoridades presentes.

Art. 7º - Na hipótese de a posse não se verificar na data prevista 
no artigo anterior, a mesma deverá ocorrer:

I- dentro do prazo de quinze dias a contar da referida data, 
quando se tratar de Vereador salvo motivo justo aceito pela Câma-
ra;

II- dentro do prazo de dez dias da data fixada para a posse, 
quando se tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo justo acei-
to pela Câmara;

III- na hipótese de não realização de sessão ordinária ou extra-
ordinária nos prazos indicados neste artigo, a posse poderá ocorrer 
na Secretaria da Câmara, perante o Presidente ou seu substituto 
legal, observado os demais requisitos, devendo ser prestado o com-
promisso na primeira sessão subseqüente;

IV- prevalecerão, para os casos de posse superveniente ao iní-
cio da legislatura, seja de Prefeito, Vice-Prefeito ou Suplente de Ve-
reador, os prazos e critérios estabelecidos neste artigo.

Art. 8º - O exercício do mandato dar-se-á, automáticamente 
com a posse, assumindo o Prefeito todos os direitos e deveres ine-
rentes ao cargo.

Art. 9º - A recusa do Vereador eleito a tomar posse importa em 
renúncia tácita ao mandato, devendo o Presidente da Câmara, após 
o decurso do prazo estipulado no artigo 7º, inciso I, declarar extinto 
o mandato e convocar o respectivo suplente.

Art. 10 - Enquanto não ocorrer à posse do Prefeito, assumirá o 
cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento deste o Presidente 
da Câmara.

Art. 11 - A recusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em 
renúncia tácita ao mandato, devendo o Presidente da Câmara, após 
o decurso do prazo estabelecido no artigo 7º, do inciso II,declarar a 
vacância do cargo.

§ 1º - Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito em tomar posse, 
observar-se-á o mesmo procedimento previsto no “caput” deste 
artigo.

§ 2º - Ocorrendo a recusa do Prefeito e Vice- Prefeito, o Presi-
dente da Câmara deverá assumir o cargo de Prefeito, até a posse 

dos novos eleitos.

TÍTULO II 
DA MESA

CAPÍTULO I
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 12 - Logo após a posse dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, proceder-se-á, ainda sob a Presidência do Vereador 
mais votado dentre os presentes, a eleição dos membros da Mesa 
Diretora da Câmara.

Parágrafo único - Na eleição da Mesa, o Presidente em exercí-
cio tem direito a voto.

Art. 13 - A Mesa da Câmara Municipal será eleita para um man-
dato de dois anos consecutivos, vedada a reeleição para o mesmo 
cargo.

Art. 14 - A Mesa se compõe de Presidente, Vice-Presidente, 1º, 
2º e 3º Secretários.

Parágrafo único – Assegurar-se-á quando possível, a participa-
ção proporcional dos partidos políticos com representação na Câ-
mara Municipal.

Art. 15 - A eleição da Mesa proceder-se-á em votação pública, 
por maioria simples de votos, presente, pelo menos a maioria abso-
luta dos membros da Câmara.

Art. 16 - Na eleição da Mesa, observar-se-á o seguinte proce-
dimento:

I- realização, por ordem do Presidente, da chamada regimental, 
para a verificação do “quorum”;

II- observar-se-á o “quorum” de maioria simples para o primei-
ro e segundo escrutínios;

III- registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de 
candidatos previamente escolhidos pelas bancadas dos partidos ou 
blocos parlamentares;

IV– realização, por ordem do Presidente, da chamada dos Ve-
readores, para que estes declinem publicamente o nome de seu 
candidato ou chapa.

V– suprimido 
VI - suprimido 
VII - suprimido
VIII– suprimido
IX- redação, pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resul-

tado da eleição na ordem decrescente dos votos;
X- realização de segundo escrutínio com os dois Vereadores 

mais votados para cada cargo, que tenham igual número de votos;
XI- persistindo o empate, será decidido por sorteio;
XII- proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse 

imediata dos eleitos.
Art. 17 - Na hipótese de não realizar a sessão ou a eleição, por 

falta de número legal, quando do início da legislatura, o Vereador 
mais votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e 
convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa.

Parágrafo único - Observar-se-á o mesmo procedimento na hi-
pótese de eleição anterior nula.

Art. 18 - A eleição para renovação dos membros da Mesa reali-
zar-se-á às 10:00 horas da terceira sexta- feira do mês de dezembro 
que anteceder o término do biênio.

§ 1º - Caberá ao Presidente cujo mandato se finda ou seu subs-
tituto legal, proceder a eleição para a renovação da Mesa, convo-
cando sessões diárias, se ocorrer a hipótese prevista no artigo an-
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terior.
§ 2º - Os eleitos serão automaticamente empossados no dia 1º 

de janeiro, subseqüente a eleição.
Art. 19 - O Presidente da Mesa Diretora é o Presidente da Câ-

mara Municipal.
Art. 20 - A Mesa reunir-se-á ordinariamente, uma vez por quin-

zena, em dia e hora pré-fixados e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus membros.

Parágrafo único - Perderá o cargo o membro da Mesa que dei-
xar de comparecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas, sem 
causa justificada.

Art.   21 - Os membros da Mesa não poderão fazer parte de 
liderança.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DA MESA E SEUS MEMBROS

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

Art. 22 - A Mesa, na qualidade de órgão diretor, incumbe a di-
reção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da 
Câmara.

Art. 23 - Compete a Mesa, dentre outras atribuições estabele-
cidas em lei, neste Regimento ou por Resolução da Câmara ou delas 
implicitamente decorrentes:

I- propor Projetos de Lei nos termos da Constituição Federal, e 
da Lei Orgânica do Município;

II- propor Projeto de Decreto Legislativo dispondo sobre:
a)licença do Prefeito para afastamento do cargo;
b)autorização do Prefeito para, por necessidade de serviço, au-

sentar-se do Município por mais de quinze dias;
c)fixação da remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, para 

a legislatura subsequente, sem prejuízo da iniciativa de qualquer 
Vereador na matéria, até o dia 10 de setembro do último ano da 
Legislatura;

III- propor projetos de resolução dispondo sobre:
a)sua organização, funcionamento, polícia, criação, transfor-

mação ou extinção dos cargos, empregos ou funções de seus ser-
viços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâme-
tros estabelecidos pela lei de diretrizes orçamentárias;

b)concessão de licença aos Vereadores, nos termos que dispõe 
o art.10 da Lei Orgânica do Município;

c)fixação dos subsídios dos Vereadores, e do Presidente da Câ-
mara, para a legislatura subsequente, sem prejuízo da iniciativa de 
qualquer outro Vereador até o dia 10 de setembro do último ano 
da legislatura.

IV- propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria 
ou a requerimento de qualquer Vereador ou Comissão;

V- promulgar emendas à Lei Orgânica do Município;
VI- conferir a seus membros atribuições ou encargos referentes 

aos serviços legislativos ou administrativos da Câmara;
VII- fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;
VIII- adotar medidas adequadas para promover e valorizar   o 

Poder Legislativo e resguardar o seu conceito perante a comunida-
de;

IX- adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessa-
do, para a defesa judicial ou extrajudicial de Vereador contra amea-
ças ou a prática de ato atentório ao livre exercício e às prerrogativas 
constitucionais do mandato parlamentar;

X- apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação ao 
Prefeito e aos Secretários Municipais;

XI- apresentar ao Plenário, na sessão de encerramento do ano 
legislativo, resenha dos trabalhos realizados;

XII- sugerir ao Prefeito, através de indicação, a propositura de 
projetos de lei, versando sobre a abertura de créditos suplementa-
res ou especiais, através de anulação parcial ou total da dotação da 
Câmara;

XIII- elaborar e encaminhar ao Prefeito, até 15 de setembro, 
a proposta orçamentária da Câmara a ser incluída na proposta do 
Município e fazer, mediante ato, a discriminação analítica das dota-
ções respectivas, bem como alterá-las quando necessário;

XIV- se a proposta não for encaminhada no prazo previsto no 
inciso anterior será tomado como base o orçamento vigente para a 
Câmara Municipal;

XV- suplementar, mediante ato, as dotações orçamentárias da 
Câmara, observado o limite da autorização constante da lei orça-
mentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam prove-
nientes de anulação total ou parcial de suas dotações;

XVI- devolver à Fazenda Municipal, até o dia
31 de dezembro, o saldo de numerário que lhe foi liberado du-

rante o exercício;
XVII- enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março as contas do exer-

cício anterior;
XVIII- enviar ao Prefeito, até o dia 10 do mês seguinte, para o 

fim de serem incorporados aos balancetes do Município, os balan-
cetes financeiros e suas despesas orçamentárias, relativas ao mês 
anterior;

XIX- designar, mediante ato, Vereadores para missão de repre-
sentação, limitado em 2/3, dos membros da Câmara Municipal o 
número de representantes, em cada caso;

XX- baixar, mediante Portaria, as medidas referentes aos ser-
vidores da Secretaria da Câmara Municipal, como provimento de 
cargos, conceder gratificações, licenças, aposentadoria, abertura de 
sindicâncias, processos administrativos, aplicação de penalidades e 
ainda designar servidores para participar de cursos, congressos e 
eventos análogos;

XXI- abrir sindicâncias e processos administrativos e aplicação 
de penalidade, remover e readmitir servidores da Câmara e conce-
der-lhes férias;

XXII- atualizar, os subsídios dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara, nas épocas e segundo os critérios estabelecidos em Lei.

XXIII- assinar as atas das sessões da Câmara;
XXIV- nomear os membros das Comissões Permanentes;
XXV- preencher, por nomeação, as vagas verificadas nas Comis-

sões Permanentes e temporárias;
XXVI- adotar medidas adequadas para criação de Comissão Es-

pecial de Inquérito;
XXVII- expedir Decreto Legislativo, autorizando referendo ou 

convocando plebiscito.
§ 1º - Os atos administrativos da Mesa serão numerados em 

ordem cronológica, com renovação a cada legislatura.
§ 2º - A recusa injustificada de assinatura dos atos da Mesa, 

ensejará o processo de destituição do membro faltoso.
Art. 24 - As decisões da Mesa serão tomadas por maioria dos 

membros.
SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 25 - O Presidente é o representante legal da Câmara nas 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Auxiliar Legislativo

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de órgãos/

entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no exer-
cício da função administrativa, independentemente do poder a que 
pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo ou a 
qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades admi-
nistrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa con-
creta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce a 
Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao di-
reito posto, para buscar o interesse coletivo.

Princípios
Os princípios são necessários para nortear o direito, embasando 

como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos os 
princípios expressos na constituição que são responsáveis por orga-
nizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos para 
uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar uma 

segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no princípio da 
legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar algo, ape-
nas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessidade 
de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes princí-
pios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso uma 
dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os interes-
ses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conhecida 
primazia do público, a tendência para a organização social, na qual 
os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Administração 
Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam benefícios 
para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS, no caput 
do artigo 37 da Magna Carta, quais sejam, legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração Pública
Para compreender os Princípios da Administração Pública é ne-

cessário entender a definição básica de princípios, que servem de 
base para nortear e embasar todo o ordenamento jurídico e é tão 
bem exposto por Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, 
ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da 
realidade. Às vezes também se denominam princípios certas propo-
sições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de evi-
dências, são assumidas como fundantes da validez de um sistema 
particular de conhecimentos, como seus pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de base para toda 
estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do direito 
público. Os princípios podem ser expressos ou implícitos, vamos nos 
deter aos expressos, que são os consagrados no art. 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil. Em relação aos princípios 
constitucionais, Meirelles (2000, p.81) afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública estão con-
substancialmente em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, im-
pessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
motivação e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no art. 37, 
caput, da CF de 1988; e os demais, embora não mencionados, de-
correm do nosso regime político, tanto que, ao daqueles, foram 
textualmente enumerados pelo art. 2º da Lei federal 9.784, de 
29/01/1999.”
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Destarte, os princípios constitucionais da administração pública, 
como tão bem exposto, vêm expressos no art. 37 da Constituição 
Federal, e como já afirmado, retoma aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. Em 
consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 1988 inovou 
ao trazer expresso em seu texto alguns princípios constitucionais. O 
caput do art. 37 afirma que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE
O princípio da legalidade, que é uma das principais garantias de 

direitos individuais, remete ao fato de que a Administração Pública 
só pode fazer aquilo que a lei permite, ou seja, só pode ser exercido 
em conformidade com o que é apontado na lei, esse princípio ga-
nha tanta relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante do exposto, 
Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pes-
soal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a 
lei autoriza. A lei para o particular significa “poder fazer assim”; para 
o administrador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita segurança 
jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, ocasionando assim, 
uma organização da Administração Pública. Como já afirmado, ante-
riormente, este princípio além de previsto no caput do art. 37, vem 
devidamente expresso no rol de Direitos e Garantias Individuais, no 
art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. Em conclusão ao 
exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da 
Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-las, cumpri-
-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agentes, 
desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, 
até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reve-
rentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas pelo 
Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no direito 
Brasileiro.”

No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisitos neces-
sários na Administração Pública, e como já dito, um princípio que 
gera segurança jurídica aos cidadãos e limita o poder dos agentes da 
Administração Pública.

MORALIDADE
Tendo por base a “boa administração”, este princípio relaciona-

-se com as decisões legais tomadas pelo agente de administração 
publica, acompanhado, também, pela honestidade. Corroborando 
com o tema, Meirelles (2000, p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Administração 
Publica. Um agente administrativo ético que usa da moral e da ho-
nestidade, consegue realizar uma boa administração, consegue dis-
cernir a licitude e ilicitude de alguns atos, além do justo e injusto de 
determinadas ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE
Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, mas, a 

maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio com a finalida-
de, ou seja, impõe ao administrador público que só pratique os atos 
em seu fim legal, Mello (1994, p.58) sustenta que esse princípio “se 
traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os ad-
ministrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.

Para a garantia deste principio, o texto constitucional completa 
que para a entrada em cargo público é necessário a aprovação em 
concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
É um princípio que é implícito da Constituição Federal brasileira, 

mas que é explícito em algumas outras leis, como na paulista, e que 
vem ganhando muito força, como afirma Meirelles (2000). É mais 
uma tentativa de limitação ao poder púbico, como afirma Di Pietro 
(1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito administrativo 
como mais uma das tentativas de impor-se limitações à discriciona-
riedade administrativa, ampliando-se o âmbito de apreciações do 
ato administrativo pelo Poder Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da proporcionalidade, 
pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a proporcionalidade de-
ver ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas 
segundo padrões comuns na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE
Para que os atos sejam conhecidos externamente, ou seja, na 

sociedade, é necessário que eles sejam publicados e divulgados, e 
assim possam iniciar a ter seus efeitos, auferindo eficácia ao termo 
exposto. Além disso, relaciona-se com o Direito da Informação, que 
está no rol de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a receber dos ór-
gãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interes-
se coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e decisões 
tomados sejam devidamente publicados para o conhecimento de 
todos, o sigilo só é permitido em casos de segurança nacional. “A 
publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda 
atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus 
atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta 
interna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-se deste 
modo, manter a transparência, ou seja, deixar claro para a sociedade 
os comportamentos e as decisões tomadas pelos agentes da Admi-
nistração Pública.

EFICIÊNCIA
Este princípio zela pela “boa administração”, aquela que consi-

ga atender aos anseios na sociedade, consiga de modo legal atingir 
resultados positivos e satisfatórios, como o próprio nome já faz refe-
rência, ser eficiente. Meirelles (2000, p 90) complementa: 
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“O Princípio da eficiência exige que a atividade administrativa 
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o 
mais moderno princípio da função administrativa, que já não se con-
tenta em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigindo re-
sultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento 
as necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o agente pú-
blico consiga atingir resultados positivos, garantindo à sociedade 
uma real efetivação dos propósitos necessários, como por exemplo, 
saúde, qualidade de vida, educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados explici-
tamente como princípios os seguintes: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado pela 
Emenda 19198 - Reforma Administrativa). Alguns doutrinadores bus-
cam extrair outros princípios do texto constitucional como um todo, 
seriam os princípios implícitos. Outros princípios do direito admi-
nistrativo decorrem classicamente de elaboração jurisprudencial e 
doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS, que como 
dito estão disciplinados no artigo 2ª da lei dos Processos Adminis-
trativos Federais, vejamos : “ A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contra-
ditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” Os princí-
pios da legalidade, moralidade e da eficiência já foram acima expli-
cados. Iremos explanar os demais princípios.

Princípios da Administração Publica não previstos no Art. 37 da 
Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal
Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento desigual 

às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. A igualdade não ex-
clui a desigualdade de tratamento indispensável em face da particu-
laridade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator de descri-
minação utilizado no caso concreto estiver relacionado com o obje-
tivo da norma, pois caso contrário ofenderá o princípio da isonomia. 
Ex: A idade máxima de 60 anos para o cargo de estivador está rela-
cionado com o objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se a distin-
ção entre elas justificar tal tratamento, senão seria inconstitucional. 
Assim, trata diferentemente para alcançar uma igualdade real (ma-
terial, substancial) e não uma igualdade formal. 

 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: promover o bem de todos sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor idade e qualquer outras formas de discriminação” 
(art. 3º, IV da Constituição Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na-
tureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de diferença de sa-
lário, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX da Constituição Fe-
deral).

Princípio da Motivação
1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa 

Cardoso Garcia, Jailton Macena de Araújo

 A Administração está obrigada a motivar todos os atos que edi-
ta, pois quando atua representa interesses da coletividade. É preciso 
dar motivação dos atos ao povo, pois ele é o titular da “res publica” 
(coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos discricioná-
rios (aqueles que envolvem juízo de conveniência e oportunidade), 
pois só com ela o cidadão terá condições de saber se o Estado esta 
agindo de acordo com a lei. Para Hely Lopes Meirelles, a motivação 
só é obrigatória nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado de forma 
escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando a lei especificar de tal 
forma o motivo do ato que deixe induvidoso, inclusive quanto aos 
seus aspectos temporais e espaciais, o único fato que pode se ca-
racterizar como motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) não 
será obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pressupos-
to de validade do ato administrativo, quando obrigatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da União 
(Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem duplo signifi-
cado. Assim, o ato de imposição de penalidade sempre mencionará 
o fundamento legal (dispositivos em que o administrador baseou 
sua decisão) e causa da sanção disciplinar (fatos que levarão o admi-
nistrador a aplicar o dispositivo legal para àquela situação concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impessoal, portan-
to é preciso que o administrador demonstre os fatos que o levaram a 
aplicar aquele dispositivo legal para o caso concreto. Só através dos 
fatos que se pode apurar se houve razoabilidade (correspondência) 
entre o que a lei abstratamente prevê e os fatos concretos levados 
ao administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade do ato, 

pois não há o que falar em ampla defesa e contraditório se não há 
motivação. Os atos inválidos por falta de motivação estarão sujeitos 
também a um controle pelo Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário:
Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo Judiciário, a 

Constituição exige fundamentação, a mesma conclusão e por muito 
maior razão se aplica para a Administração quando da sua função 
atípica ou principal.

 
“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão pú-

blicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar em determina-
dos atos às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes” 
(art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sen-
do as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela
A Administração Pública tem possibilidade de revisar (rever) 

seus próprios atos, devendo anulá-los por razões de ilegalidade 
(quando nulos) e podendo revogá-los por razões de conveniência ou 
oportunidade (quando inoportunos ou inconvenientes). 




